
TSE aprova normas sobre propaganda eleitoral na TV

O PlenÃ¡rio do Tribunal Superior Eleitoral aprovou, nesta quinta-feira (10/8), a InstruÃ§Ã£o 7, que
dispÃµe sobre o uso do horÃ¡rio gratuito de propaganda eleitoral na televisÃ£o, reservado aos
candidatos Ã  eleiÃ§Ã£o presidencial de 2006. O tribunal tambÃ©m aprovou o plano de mÃdia das
inserÃ§Ãµes.

A propaganda eleitoral na televisÃ£o comeÃ§a na terÃ§a-feira (15/8) e vai atÃ© o dia 28 de setembro.
A InstruÃ§Ã£o 7 descreve, precisamente, o tempo de propaganda de cada partido ou coligaÃ§Ã£o.

A norma destaca, ainda, que as fitas que contÃ©m os vÃdeos deverÃ£o ser entregues com
antecedÃªncia mÃnima de trÃªs horas e meia do horÃ¡rio previsto para a sua transmissÃ£o.

Leia a InstruÃ§Ã£o

INSTRUÃ?Ã?O NÂ°107 â?? CLASSE 12Âª â?? DISTRITO FEDERAL (BrasÃlia).

Relator: Ministro Gerardo Grossi.

DispÃµe sobre a utilizaÃ§Ã£o do horÃ¡rio gratuito de propaganda eleitoral reservado aos candidatos Ã 
eleiÃ§Ã£o presidencial de 2006 e aprova o plano de mÃdia das inserÃ§Ãµes.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe conferem o art. 105 da Lei
nÂ° 9.504, de 30 de setembro de 1997, e o art. 23, IX, do CÃ³digo Eleitoral, resolve:

CAPÃ•TULO I

DOS PROGRAMAS EM BLOCO

Art. 1Â° As emissoras de rÃ¡dio e as de televisÃ£o, bem como os canais de televisÃ£o por assinatura
sob a responsabilidade do Senado Federal, da CÃ¢mara dos Deputados, das AssemblÃ©ias Legislativas
e da CÃ¢mara Legislativa do Distrito Federal distribuirÃ£o os 25 minutos reservados, em cada bloco,
para a propaganda eleitoral gratuita dos candidatos Ã  eleiÃ§Ã£o presidencial de 2006, da seguinte
forma:

I â?? dois minutos, vinte e trÃªs segundos e oitenta e nove centÃ©simos para o PDT;

II â?? um minuto, quinze segundos e cinco centÃ©simos para o PSL;

III â?? um minuto, quinze segundos e cinco centÃ©simos para o PSDC;

IV â?? um minuto, onze segundos e quarenta e trÃªs centÃ©simos para o PCO;

V â?? sete minutos e vinte e um segundos para a ColigaÃ§Ã£o A ForÃ§a do Povo;
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VI â?? dez minutos, vinte e dois segundos e quinze centÃ©simos para a ColigaÃ§Ã£o Por um Brasil
Decente; e

VII â?? um minuto, onze segundos e quarenta e trÃªs centÃ©simos para a ColigaÃ§Ã£o Frente de
Esquerda.

Â§ 1Â° Os tempos acima indicados foram apurados pela utilizaÃ§Ã£o dos critÃ©rios estabelecidos no
art. 22 da ResoluÃ§Ã£o nÂ° 22.261, de 29 de junho de 2006, considerando o nÃºmero de partidos polÃ
ticos ou coligaÃ§Ãµes que requereram registro de candidato a presidente da RepÃºblica.

Â§ 2Â° Esses tempos poderÃ£o ser alterados caso algum partido polÃtico ou coligaÃ§Ã£o deixe de ter
candidato a presidente da RepÃºblica.

Art. 2Â° Os partidos polÃticos ou coligaÃ§Ãµes deverÃ£o entregar, contra recibo, as fitas
magnÃ©ticas contendo os programas que serÃ£o veiculados no horÃ¡rio gratuito, em bloco, com uma
antecedÃªncia mÃnima de trÃªs horas e meia do horÃ¡rio previsto para o inÃcio da transmissÃ£o, no
posto da TV Cultura que funcionarÃ¡ na sede do Tribunal Superior Eleitoral, andar tÃ©rreo.

Â§ 1Â° Os partidos polÃticos ou coligaÃ§Ãµes deverÃ£o indicar Ã  Secretaria JudiciÃ¡ria do Tribunal
Superior Eleitoral, atÃ© o dia 14 de agosto de 2006, a pessoa autorizada a entregar as fitas referidas no
caput. No caso de sua substituiÃ§Ã£o, o fato deverÃ¡ ser comunicado com 24 horas de antecedÃªncia.
(Art. 28, Â§ 4Âº da Res/TSE nÂº 22.261/06).

Â§ 2Â° No momento da entrega das fitas e na presenÃ§a do representante do partido polÃtico ou da
coligaÃ§Ã£o, a TV Cultura efetuarÃ¡ a conferÃªncia da qualidade da fita e da duraÃ§Ã£o do programa,
devendo registrar em livro prÃ³prio a ocorrÃªncia de qualquer irregularidade.

Â§ 3Â° Caso o partido polÃtico ou a coligaÃ§Ã£o nÃ£o entregue, na forma e no prazo previstos, a fita
magnÃ©tica contendo o programa a ser veiculado ou essa nÃ£o apresente condiÃ§Ãµes tÃ©cnicas para
sua transmissÃ£o, a TV Cultura deverÃ¡ retransmitir, no horÃ¡rio reservado a esse partido polÃtico ou
coligaÃ§Ã£o, o Ãºltimo programa entregue. Caso nenhum programa tenha sido entregue, serÃ¡ levada
ao ar apenas a informaÃ§Ã£o de que tal horÃ¡rio se encontra reservado para a propaganda eleitoral
desse partido ou coligaÃ§Ã£o.

Â§ 4Â° As fitas entregues deverÃ£o estar numeradas e identificadas no lado externo, com o nome do
partido polÃtico ou da coligaÃ§Ã£o, a data e o perÃodo de veiculaÃ§Ã£o, bem como conter gravada
uma claquete com as mesmas informaÃ§Ãµes.

Â§ 5Â° A TV Cultura manterÃ¡ as fitas magnÃ©ticas sob sua guarda e Ã  disposiÃ§Ã£o do Tribunal
Superior Eleitoral pelo prazo de 30 dias, a contar da veiculaÃ§Ã£o, devolvendo-as aos partidos polÃ
ticos e coligaÃ§Ãµes apÃ³s tal prazo.

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 2
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 12/08/2006



Art. 3Â° No primeiro dia reservado para a divulgaÃ§Ã£o da propaganda eleitoral gratuita doscandidatos
a presidente da RepÃºblica, os programas serÃ£o veiculados na seguinte ordem, conforme oresultado do
sorteio realizado pelo Tribunal Superior Eleitoral:

â?? ColigaÃ§Ã£o Frente de Esquerda;

â?? PSDC;

â?? ColigaÃ§Ã£o Por um Brasil Decente;

â?? PCO;

â?? PDT;

â?? PSL;

â?? ColigaÃ§Ã£o A ForÃ§a do Povo.

ParÃ¡grafo Ãºnico. Nos programas seguintes, adotar-se-Ã¡ sistema de rodÃzio, sem prejuÃzo da ordem
estabelecida, devendo o partido polÃtico ou a coligaÃ§Ã£o que teve seu programa apresentado em
Ãºltimo lugar ser deslocado para o primeiro e assim sucessivamente.

Art. 4Â° Na hipÃ³tese de ocorrer segundo turno, os blocos de 20 minutos serÃ£o distribuÃdos
igualitariamente entre os partidos polÃticos ou as coligaÃ§Ãµes dos candidatos concorrentes, iniciando-
se por aquele que teve maior votaÃ§Ã£o e alternando-se essa ordem a cada programa.

Art. 5Â° As emissoras de rÃ¡dio que nÃ£o tenham condiÃ§Ãµes de captar o sinal enviado pela TV
Cultura deverÃ£o adotar as providÃªncias para retransmitir o programa veiculado por outra emissora, tal
como procedem em relaÃ§Ã£o Ã  Voz do Brasil e a pronunciamentos oficiais em rede nacional.

Art. 6Â° Em nenhuma hipÃ³tese, a propaganda eleitoral em bloco poderÃ¡ deixar de ser transmitida.

CAPÃ•TULO II

DAS INSERÃ?Ã?ES

Art. 7Â° As emissoras de rÃ¡dio e as de televisÃ£o, bem como os canais de televisÃ£o por assinatura
sob a responsabilidade do Senado Federal, da CÃ¢mara dos Deputados, das AssemblÃ©ias Legislativas
e da CÃ¢mara Legislativa do Distrito Federal veicularÃ£o os seis minutos diÃ¡rios reservados para a
propaganda eleitoral dos candidatos a presidente da RepÃºblica por inserÃ§Ãµes, conforme o plano de
mÃdia anexo, realizado com base nos critÃ©rios estabelecidos pelo art. 26 da ResoluÃ§Ã£o nÂ°
22.261, de 29 de junho de 2006.

Â§ 1Â° Dentro de cada bloco de audiÃªncia, as inserÃ§Ãµes deverÃ£o ser transmitidas na ordem
estabelecida no referido plano de mÃdia, devendo as emissoras veiculÃ¡-las de modo uniforme e
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constante ao longo de todo o bloco, a fim de evitar qualquer favorecimento ou prejuÃzo para os
candidatos, partidos polÃticos ou coligaÃ§Ãµes.

Â§ 2Â° O plano de mÃdia referido no caput poderÃ¡ ser alterado pelo Tribunal Superior Eleitoral caso
algum dos partidos polÃticos ou coligaÃ§Ãµes deixe de ter candidato a presidente da RepÃºblica.

Art. 8Â° As inserÃ§Ãµes sÃ£o de 30 segundos os partidos polÃticos ou as coligaÃ§Ãµes poderÃ£o
optar por, dentro de um mesmo bloco, dividi-las em duas inserÃ§Ãµes de 15 segundos cada ou, se for
possÃvel, agrupÃ¡-las em mÃ³dulos de 60 segundos.

Â§ 1Â° Os partidos polÃticos ou coligaÃ§Ãµes que optem por dividir ou agrupar inserÃ§Ãµes
deverÃ£o comunicar essa intenÃ§Ã£o Ã s emissoras com 48 horas de antecedÃªncia, a fim de que estas
possam efetuar as alteraÃ§Ãµes necessÃ¡rias em sua grade de programaÃ§Ã£o.

Â§ 2Â° No caso de divisÃ£o, uma inserÃ§Ã£o serÃ¡ veiculada na ordem existente no plano de mÃdia e
a outra apÃ³s a inserÃ§Ã£o prevista em seguida, quando houver.

Art. 9Â° As pessoas credenciadas pelos partidos polÃticos ou coligaÃ§Ãµes na forma do art. 2Â°, Â§
1Â°, desta ResoluÃ§Ã£o deverÃ£o entregar diretamente no posto da TV Cultura, no Tribunal Superior
Eleitoral, as fitas magnÃ©ticas contendo as inserÃ§Ãµes, atÃ© as 15 horas do dia anterior ao da
veiculaÃ§Ã£o. No momento da entrega serÃ¡ feita a conferÃªncia referida no art. 2Â°, Â§ 2Â°, desta
ResoluÃ§Ã£o.

Â§ 1Â° As fitas magnÃ©ticas contendo inserÃ§Ãµes deverÃ£o atender ao disposto no art. 2Â°, Â§
4Â°, desta ResoluÃ§Ã£o e, no caso de conterem mais de uma inserÃ§Ã£o, estas, tambÃ©m, deverÃ£o
estar identificadas numericamente.

Â§ 2Â° Os partidos polÃticos ou coligaÃ§Ãµes poderÃ£o optar por entregar as fitas referidas no caput
diretamente Ã s emissoras, contra recibo, devendo comunicar essa opÃ§Ã£o ao Tribunal atÃ© o dia 14
de agosto de 2006. Nesse caso, a entrega deverÃ¡ ser feita com a antecedÃªncia mÃnima de 12 horas do
inÃcio do bloco de audiÃªncia em que deverÃ£o ser veiculadas.

Â§ 3Â° As inserÃ§Ãµes entregues no posto da TV Cultura serÃ£o por ela geradas diariamente, Ã s 17
horas, para as emissoras de televisÃ£o, bem como para os canais de televisÃ£o por assinatura sob a
responsabilidade do Senado Federal, da CÃ¢mara dos Deputados, das AssemblÃ©ias Legislativas e da
CÃ¢mara Legislativa do Distrito Federal, e, Ã s 18h30min, para as emissoras de rÃ¡dio.

Â§ 4Â° Na hipÃ³tese de algum partido polÃtico ou coligaÃ§Ã£o nÃ£o entregar a fita magnÃ©tica
contendo as inserÃ§Ãµes na forma e no prazo previstos ou essa nÃ£o apresentar condiÃ§Ãµes
tÃ©cnicas de sua transmissÃ£o, a TV Cultura deverÃ¡ retransmitir a Ãºltima inserÃ§Ã£o entregue, se
houver.

Â§ 5Â° As emissoras de rÃ¡dio e as de televisÃ£o, bem como os canais de televisÃ£o por assinatura
sob a responsabilidade do Senado Federal, da CÃ¢mara dos Deputados, das AssemblÃ©ias Legislativas
e da CÃ¢mara Legislativa do Distrito Federal deverÃ£o captar o sinal transmitido pela TV Cultura nos
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horÃ¡rios previstos no parÃ¡grafo 3Â° deste artigo.

Â§ 6Â° As emissoras que, por razÃµes tÃ©cnicas, nÃ£o estejam aptas a captar o sinal enviado pela TV
Cultura deverÃ£o dar ciÃªncia desse fato ao Tribunal Superior Eleitoral atÃ© o dia 12 de agosto de
2006, que colocarÃ¡ tal informaÃ§Ã£o Ã  disposiÃ§Ã£o dos partidos polÃticos e coligaÃ§Ãµes, para
que estes, querendo, providenciem a entrega das fitas diretamente a elas.

Â§ 7Â° As emissoras geradoras manterÃ£o as fitas magnÃ©ticas sob sua guarda e Ã  disposiÃ§Ã£o do
Tribunal Superior Eleitoral pelo prazo de 30 dias, a contar da veiculaÃ§Ã£o, devolvendo-as aos partidos
polÃticos e coligaÃ§Ãµes apÃ³s tal prazo.

Art. 10. As quatro sobras de inserÃ§Ãµes de 30 segundos, resultantes da distribuiÃ§Ã£o das quinhentas
e quarenta inserÃ§Ãµes entre os candidatos a presidente da RepÃºblica, foram distribuÃdas, apÃ³s
sorteio realizado pelo Tribunal Superior Eleitoral, pelos candidatos dos partidos ou coligaÃ§Ãµes a
seguir:

â?? ColigaÃ§Ã£o A ForÃ§a do Povo

â?? ColigaÃ§Ã£o Por um Brasil Decente

â?? ColigaÃ§Ã£o Frente de Esquerda

â?? PDT

Art. 11 Na hipÃ³tese de ocorrer segundo turno, o Tribunal Superior Eleitoral elaborarÃ¡ novo plano de
mÃdia.

CAPÃ•TULO III

DISPOSIÃ?Ã?ES FINAIS

Art. 12 A nÃ£o-veiculaÃ§Ã£o da propaganda eleitoral gratuita dos candidatos a presidente da
RepÃºblica, em bloco ou por inserÃ§Ãµes, caracteriza desobediÃªncia a ordem judicial e possibilita a
aplicaÃ§Ã£o das sanÃ§Ãµes do art. 347 do CÃ³digo Eleitoral, sem prejuÃzo de outras puniÃ§Ãµes.

Art. 13 Esta ResoluÃ§Ã£o entra em vigor na data de sua publicaÃ§Ã£o.

Sala de SessÃµes do Tribunal Superior Eleitoral.

BrasÃlia, 00 de agosto de 2006.

Ministro MARCO AURÃ?LIO, presidente

Ministro GERARDO GROSSI, relator
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